
INDICAÇÃO N.” 10/88.
EXM» SENHOR PRESIDENTE DA CSMARA 1-tUNiClPAL Of CABO. FRIO.

APROVADO
.discussãoiL~KEm

PRESIDENTC "
CONSIDERANDO, que cabe a© Vereador como "FSpre 

senfante. do povo, sol i citar .através de documentes e pedi 

dos. verbal# -as- autoridades constituídas, obras que. 

nhara beneficiar a comunidade e consequentemente o Munic£ 

plo|

ô

ve

I
COlSJDfRANDQ,, que. a Escola .Municipal Rui Barbo 

situada neste Município, necessita de ampliação nas 

suas.. instalações# pare mel hor atendimento da coletl vida

S%;

de|.

CCNSlDÊRâiDC#. finalmente, que., visto, o grande 

alcance do. Colégio Municipal Rui. Barbosa Junto.: a comunjl 

dad©# suas instalações Ja esta©- defasadas* nã© .podende- 

assim atender a demanda. Torna-se impeeativ© o- -Poder f|| 

bl i co .adequar o Colégio Municipal Rui ■ Barbosa a real i da

deil
J. U D I C £ -a- Douta Mesa na forma regimental, 

apos ouvir o Soberano Plenário# envie de. expediente 

£xí# Senhor Prefeito .Municipal# solicitando providencias- 

no que se refere a ampliação nas- Instalações de Escola. 

Munici pal Sul Barbosa, para melhor atendimento da colet£ 

vidade#....
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